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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÕES  CÍVEIS –  RECURSO  DO 
PRIMEIRO  APELANTE/SEGUNDO 
EMBARGADO. PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA  GRATUITA  FORMULADO 
CONCOMITANTEMENTE  À  INTERPOSIÇÃO 
RECURSAL - COMANDO INSERTO NO ARTIGO 
6º DA  LEI  1.060⁄50  -  NÃO  OBEDIÊNCIA  - 
DESERÇÃO.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  NÃO 
CONHECIDO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

− Segundo  a  atual  e  consolidada  
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça,  
apesar  da  possibilidade  do  benefício  ser  
requerido  a  qualquer  tempo,  enquanto  a  ação  
estiver  em  curso,  o  requerimento  deve  ser  
formulado  em  petição  avulsa,  que  deverá  ser  
processada  em  apenso  aos  autos  principais;  
constituindo  erro  grosseiro  a  não  observância 
dessa formalidade, nos termos do art.  6.º da Lei  
n.º 1.060/50. (STJ).

− Na  hipótese,  o  recorrente  requereu  o 
benefício nas razões do recurso apelatório e não 
realizou o devido preparo. Dessa forma, não há 
como conhecer  do  recurso  de  apelação ante  a 
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ocorrência de deserção. 

− Precedentes do STJ e desta Corte.

APELO  DO  SEGUNDO 
RECORRENTE/PRIMEIRO  EMBARGADO – 
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE 
IMÓVEL.  AUSÊNCIA  DE  REGISTRO  NO 
CARTÓRIO  IMOBILIÁRIO  COMPETENTE  OU 
PROVA  DE  MÁ-FÉ  DO  TERCEIRO 
ADQUIRENTE.  FRAUDE  À  EXECUÇÃO. 
INOCORRÊNCIA.  SÚM  375  STJ.  BOA-FÉ  DO 
TERCEIRO  ADQUIRENTE.  DESPROVIMENTO 
DO SEGUNDO APELO.
− Conforme a exegese da Súmula 375 do STJ, o 
reconhecimento  da  fraude  à  execução depende 
do  registro  da  penhora  do  bem alienado ou  da 
prova  de  má-fé  do  terceiro  adquirente,  nenhum 
dos requisitos preenchidos no caso concreto.
− O objetivo da averbação da penhora no ofício 
imobiliário é levar ao conhecimento de terceiros a 
existência de ônus real sobre o imóvel adquirido 
e,  assim,  caracterizar  a  má-fé  do  adquirente. 
Contudo,  inexistindo  a  averbação,  caberá  ao 
credor, comprovar que adquirente agiu de má-fé, 
ônus que não se desincumbiu o credor. 

VISTOS, 
Cuida-se  de  apelações  cíveis  interpostas  por LIDIANNY 

SANTOS PEREIRA e BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face da 
sentença  (fls.  182/187)  que  julgou  procedente  os  embargos  de  terceiro, 
demanda movida por JOSÉ DE ALMEIDA BRAGA, em face dos apelantes,  e 
tornou insubsistente a constrição judicial sobre o bem  "imóvel residencial sob o 
nº 357, situado na Av. Barão de Mamanguape, Torre, João Pessoa/PB", bem 
como anulou todos os atos processuais realizados posteriormente a esse ato.

Irresignada,  a  primeira  apelante/segunda  embargada  interpôs 
recurso de apelação afirmando que faz jus a gratuidade judiciária,  pelo que 
requer seu deferimento e, no mérito, pugna pela reforma do julgado no que 
tange sua condenação em verba honorária sucumbencial (fls. 195/199).

Sem contrarrazões.
Igualmente  irresignado,  o  segundo  recorrente/primeiro 

embargado pugna pela reforma da sentença vergastada para manter a penhora 
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recaída sobre o imóvel  de propriedade da primeira  apelante,  qual  seja,  um 
"imóvel residencial sob o nº 357, situado na Av. Barão de Mamanguape, Torre, 
João  Pessoa/PB",  sob  a  alegação  de  que  a  executada  agiu  em  fraude  à 
execução, posto que o aludido bem restou alienado após a citação válida da 
devedora,  negócio  este  que  a  levou  a  insolvência  creditória,  uma  vez  que 
aquele era o único bem ofertado em garantia a execução. (fls. 200/213)

Com vista dos autos, a d. Procuradoria-Geral de Justiça opinou 
pelo desprovimento de ambos os apelos (fls. 231/232).

É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade recursal 

(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço de ambos os recursos.
DA  ANÁLISE  DO  RECURSO  DA  PRIMEIRA 

APELANTE/SEGUNDA EMBARGADA

Prima  facie,  destaque-se  que  o  juízo  de  admissibilidade  dos 
recursos é matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício, 
conforme autoriza o art. 557, caput, do CPC. 

Nesse norte, vejo que o presente recurso é deserto uma vez que 
não obedeceu ao comando inserto no artigo  6º da lei  1.060⁄50 tendo sido a 
postulação da benesse da justiça gratuita tardia e concomitante à interposição 
recursal.

Assentando dessa forma, a presente decisão coaduna-se com os 
precedentes deste Egrégio Tribunal, bem assim do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça.

Deveras,  embora  o  pedido  de  assistência  judiciária  gratuita 
possa ser formulado a qualquer tempo, quando a ação está em curso, este 
deverá ser veiculado em petição avulsa, a qual será processada em apenso 
aos autos principais, segundo os termos do artigo 6º da Lei n. 1.060/50, e não 
no próprio corpo do apelo excepcional, como ocorreu no presente caso. 

A propósito: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA 
GRATUITA  FORMULADO  CONCOMITANTEMENTE  À 
INTERPOSIÇÃO RECURSAL.  COMANDO  INSERTO  NO 
ARTIGO  6º  DA  LEI  1.060/50.  NÃO  OBEDIÊNCIA. 
DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O 
recolhimento do preparo do recurso especial deve ser 
comprovado  no  ato  de  sua  interposição,  somente 
ficando  o  recorrente  exonerado  do  recolhimento  do 
preparo quando deferido o pedido de justiça gratuita. 2. 
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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151221 SP 2012/0041255-5, Relator: Ministro PAULO DE 
TARSO  SANSEVERINO,  Data  de  Julgamento: 
17/12/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 04/02/2014). (grifei).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  PREPARO.  COMPROVAÇÃO. 
DESERÇÃO.
1. É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal 
de  Justiça,  quando  o  recorrente  não  comprova  o 
recolhimento do preparo no ato de sua interposição.
2. A concessão dos benefícios da assistência judiciária 
gratuita não possui efeito retroativo, razão pela qual o 
recorrente  não  está  exonerado  do  recolhimento  do 
preparo até que seja deferido seu pedido.
3.Agravo  no  agravo  em  recurso  especial  não  provido. 
(AgRg no AREsp 338536⁄SP. Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA  TURMA,  Julgado  em  20⁄08⁄2013,  DJe 
23⁄08⁄2013). (negritei)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA  GRATUITA  FORMULADO  NA  PETIÇÃO 
RECURSAL.  ERRO  GROSSEIRO.  PREPARO  FEITO  A 
DESTEMPO. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC.
1.  Caracteriza  erro  grosseiro o pedido de assistência 
judiciária  gratuita  formulado  na  própria  petição 
recursal.
2. Enquanto não apreciado o pedido de justiça gratuita, 
não  fica  o  recorrente  exonerado  do  pagamento  das 
custas processuais, considerando-se deserto o recurso 
cujo  preparo  só  ocorre  após  a  intimação  judicial  do 
requerente para comprovar seu estado de necessidade.
3.Agravo regimental provido para se conhecer do recurso 
especial  e  negar-lhe  provimento.  (AgRg  no  REsp 
1267265⁄SP.  Rel.  Min.  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA, 
TERCEIRA  TURMA,  Julgado  em  15⁄08⁄2013,  DJe 
23⁄08⁄2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NAS RAZÕES DO RECURSO 
ESPECIAL.  AÇÃO  EM  CURSO.  NECESSIDADE  DE 
FORMULAÇÃO  DO  PEDIDO  EM  PETIÇÃO  AVULSA. 
DESERÇÃO. SÚMULA N. 187⁄STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de 
que a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a 
qualquer tempo. Entretanto, quando requerida no curso 
da  ação,  o  pedido  deve  ser  formulado  em  petição 
avulsa e autuado em apartado, nos termos do art. 6º da 
Lei n. 1.060⁄1950.
2. A concessão do benefício da justiça gratuita não opera 
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efeito retroativo, portanto, a sua concessão não dispensa o 
pagamento do preparo de recurso anteriormente interposto.
3.  Na hipótese, o recorrente requereu o benefício nas 
razões  do  recurso  especial  e  não  realizou  o  devido 
preparo.  Dessa  forma,  não  há  como  conhecer  do 
recurso especial ante a ocorrência de deserção.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
AREsp  99266⁄MS.  Rel.  Min.  ANTONIO  CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, Julgado em 06⁄08⁄2013, DJe 
13⁄08⁄2013) (Sem grifo no original).

Esta Corte de Justiça é no mesmo sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  JUSTIÇA  GRATUITA.  PEDIDO 
FORMULADO NO PRÓPRIO RECURSO. NECESSIDADE 
DE REQUERIMENTO ATRAVÉS DE PETIÇÃO AVULSA. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  6°,  DA  LEI  N°  L060/50. 
INOBSERVÂNCIA.  ERRO  GROSSEIRO.  NÃO 
CONHECIMENTO  DO  PLEITO  DE  GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA.  PREPARO.  OBRIGATORIEDADE  NO 
MOMENTO  DE  INTERPOSIÇÃO  DA  SÚPLICA. 
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  DESERÇÃO 
CONFIGURADA.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO  À  IRRESIGNAÇÃO  APELATÓRIA.  -  0 
pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito a 
qualquer  tempo,  no  entanto,  quando  a  ação  está  em 
curso, o pleito deve ser formulado em petição avulsa, a 
qual será processada em apenso aos autos principais, 
constituindo  erro  grosseiro  a  não  observância  dessa 
formalidade, nos termos do artigo 6° da Lei n. 1.060/50. - 
No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, 
quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o  respectivo 
preparo, sob pena de deserção. Portanto, protocoladas as 
razões recursais, ocorre a chamada preclusão consumativa.
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020080457373001  - 
Órgão  (TRIBUNAL  PLENO)  -  Relator  DES.  JOSÉ 
RICARDO PORTO - j. em 25/01/2013). (GRIFEI).

Assim,  frise-se,  o  recolhimento  do  preparo  do  recurso  de 
apelação deve ser comprovado no ato de sua interposição e, de outro lado, o 
recorrente  não  está  exonerado  do  recolhimento  do  preparo  até  que  seja 
deferido o pedido de justiça gratuita.

ANÁLISE  DO  APELO  DO  SEGUNDO 
RECORRENTE/PRIMEIRO EMBARGADO.

Pretende o apelante reformar a sentença para manter a penhora 
recaída sobre o imóvel  de propriedade da primeira  apelante,  qual  seja,  um 
"imóvel residencial sob o nº 357, situado na Av. Barão de Mamanguape, Torre, 
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João  Pessoa/PB",  sob  a  alegação  de  que  a  executada  agiu  em  fraude  à 
execução, posto que o aludido bem restou alienado após a citação válida da 
devedora,  negócio  este  que  a  levou  a  insolvência  creditória,  uma  vez  que 
aquele era o único bem ofertado em garantia a execução. 

Nesse  ínterim,  cumpre  ressaltar  que  corretamente  apreciou  a 
sentença acerca da defesa oposta pela  apelada na forma de embargos de 
terceiro. Conforme dispõe o art. 1.046 do CPC: 

“Quem,  não  sendo  parte  no  processo, 
sofrer  turbação ou  esbulho  na posse de 
seus bens por ato de apreensão judicial, 
em casos como o de penhora,  depósito, 
arresto,  seqüestro,  alienação  judicial, 
arrecadação,  arrolamento,  inventário, 
partilha,  poderá  requerer  Ihe  sejam 
manutenidos  ou  restituídos  por  meio  de 
embargos”. 

Da mesma forma, referiu o apelado acerca da inexistência de 
fraude à execução, tendo agido em completa boa-fé quando da aquisição do 
imóvel objeto da penhora. 

No caso concreto, como se constata dos autos, no momento da 
compra do imóvel  (04/06/2009) pelo apelado não havia qualquer  registro da 
penhora,  além  do  que  não  comprovou  o  recorrente  a  má-fé  do  terceiro 
adquirente, incidindo, assim, a Súmula n. 375 do STJ. 

Com  efeito,  a  Súmula  nº  375  do  STJ,  refere  que  o 
reconhecimento de fraude à execução depende de registro da penhora do 
bem alienado ou da prova da má-fé do terceiro adquirente. 

Outrossim,  para  o  reconhecimento  da  má-fé  do  terceiro 
adquirente, ora embargante, depende do registro de penhora. Assim, adquirido 
o bem antes da constrição judicial, ou após, mas sem o devido registro, resta 
afastado que o terceiro agiu com má-fé. 

Nesse sentido, é a pacífica jurisprudência do STJ exarado em 
julgados análogos: 

CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL -  AGRAVO  REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE 
TERCEIROS  -  AQUISIÇÃO  IMÓVEL  ANTERIOR  À 
PENHORA  -  FUNDAMENTO  NÃO  IMPUGNADO  - 
SÚMULA  N.  283/STF  -  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - VIOLAÇÃO DO ART. 
47 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 
FRAUDE  EXECUÇÃO  -  SÚMULA  N.  375/STJ  - 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  SÚMULA N.  7/STJ  - 
DECISÃO  MANTIDA.  [...]  5.-  "O  reconhecimento  da 
fraude à execução depende do registro da penhora do 
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bem  alienado  ou  da  prova  de  má-fé  do  terceiro 
adquirente"  -  Inteligência  da  Sumula  n.  375/STJ. 
Precedentes. 6.-  O Recurso Especial  não é instrumento 
apropriado para rever a questão referente aos critérios de 
fixação  dos  honorários  advocatícios,  se  para  tanto  é 
necessário  a  revisão  do  conjunto  fático-probatório  dos 
autos.  Incidência  da  Súmula  n.  7/STJ.  7.-  Agravo 
Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 411418 SP 
2013/0339297-4,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data 
de Julgamento: 26/11/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 09/12/2013) (grifos acrescidos).

LOCAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DO 
BEM  IMÓVEL  PELO  DEVEDOR  NO  CURSO  DA 
EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DO REGISTRO DA PENHORA. 
NÃO ELIDIDA A PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ DO TERCEIRO 
ADQUIRENTE.  FRAUDE  À  EXECUÇÃO  NÃO 
CARACTERIZADA.  SÚMULA  375/STJ.  AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.  1.  A orientação  pacífica 
deste  Tribunal  é  de  que,  em  relação  a  terceiros,  é 
necessário o registro da penhora para a comprovação 
do  consilium  fraudis,  não  bastando,  para  tanto,  a 
constatação  de  que  o  negócio  de  compra  e  venda 
tenha  sido  realizado  após  a  citação  do  executado 
(REsp.  417.075/SP,  Rel.  Min.  LAURITA  VAZ,  DJe 
09.02.2009). 2. A matéria está sumulada nos termos do 
enunciado  375  do  STJ,  segundo  o  qual  o 
reconhecimento  da  fraude  à  execução  depende  do 
registro da penhora do bem alienado ou da prova de 
má-fé  do  terceiro  adquirente. 3.  Se  a 
embargada/exequente,  por  quase  10  anos,  quedou-se 
inerte  sem  providenciar  a  averbação  da  penhora  na 
matrícula do imóvel é de se afastar a presunção relativa da 
ocorrência de fraude à execução, competindo ao credor o 
ônus  da  prova  da  alegada  má-fé  em  relação  ao 
terceiro/adquirente.  Precedentes:  REsp.  1.143.015/MG, 
Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 30.08.2010; AgRg no Ag. 
922.898/RS,  Rel.  Min.  RAUL ARAÚJO,  DJe  25.08.2010; 
AgRg  no  REsp.  801.488/RS,  Rel.  Min.  SIDNEI  BENETI, 
DJe 18.12.2009; e AgRg no REsp. 1.177.830/MG, Rel. Min. 
HAMILTON  CARVALHIDO,  DJe  22.04.2010.  4.  Agravo 
regimental desprovido. (STJ - AgRg no REsp: 963297 RS 
2007/0143978-5,  Relator:  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES 
MAIA  FILHO,  Data  de  Julgamento:  05/10/2010,  T5  - 
QUINTA TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  03/11/2010) 
(grifos e destaques de agora).

Logo, não havendo o apelante logrado produzir qualquer prova 
acerca da ma-fé do terceiro adquirente, em atenção à Súmula nº 375 do STJ e, 
não  não sendo suficiente a alienação de bens para o reconhecimento da fraude à 
execução conforme disposto no art.  593, do  CPC – impõe-se a manutenção da 
sentença, que determinou o levantamento da constrição havida. 
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DISPOSITIVO
Isto  posto,  nos termos do  art.  557,  caput,  do  CPC, NEGO 

SEGUIMENTO AO PRIMEIRO APELO, por reconhecê-lo deserto,  ante sua 
manifesta  inadmissibilidade,  bem  como  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
SEGUNDO RECURSO, diante de sua manifesta improcedência.

P.I.

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                    RELATOR
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